
PREFEITURA UI.,NICIPÁL DE ITABI
GABII'IEÍE DO PRETEITO

Lein'202/2011
de 28 de junho de 201I

Autoüa o Poder Executivo Municipal
a reajustar os salá,rios dos servidores
efetivos, comissionados e funções
gratificadas, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, respeitando a legislação federal e a Lei
Orgânica deste município,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancrono a

seguinte Lei

Art. 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os salários

dos cargos efetivos, comissionados e funções gratificadas dos servidores do Municipio
de Itabi.

AJ:t. 2o - Os cargos a que se refere o artigo lo desta Lei terão suas

remunerações calculadas e fixadas nos termos das tabelas I, II, III e IV, em anexo, que

ficam fazendo parte desta Lei.

Art. 3o - Fica o Poder Executivo, em conformidade com o

desempenho e a caÍga horária, autorizado a gratificar o servidor municipal, efetivo e

comissionado, no percentual mensal de até cento e cinqüenta por cento do seu salário

básico.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação com

vigência a partir de 0l de abril de 201 1.

Art. 5o - O valor do reajuste correspondente aos meses de abril e

maio será quitado em ate sessenta dias.

Art. 6' - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itabi, 28 de junho de 201 I

Prefeito Municipal
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PRETEIÍURA UI'NICIPAL DE ITABI
GÁBII{ETE DO PRTFEITO

ANEXO I
Tabela de Padrões Salariais dos Cargos Efetivos

Tabela I
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LETRAS
NívErs

A B C D E F G

I 545.00 561,35 578, 19 595,53 613,39 631.79 650.74

II 583.84 601,35 619,39 637,97 657, l0 676,8t 697,11

III 630,55 649.46 668.94 689,00 709,67 730.96 752,88
IV 680,98 101,40 '722,44 '744,t1 766,43 789,42 813, I 0

735.45 757,5t 780,23 803,63 827,73 852,56 878, 13
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PREFEITURÁ MT'I{ICIPAL DE ITÂBI
GABII{ETE DO PRETEITO

ANEXO II
Tabela de Padrões Salariais dos Cargos Efetivos

Tabela II

Zí8

PrâÇâ Teóf o F|âtista de Mclo, 65 - CeÍrtro - CEP 49.87O-OÔO Itâbi - Sergipe - Telefâx (O79) 33 f4 1260
E-mail: pmitabi@)gmâi1.com - CNPJ: 13. I l3.oó3/oool-04

LETRAS
NÍwI-

A B C D E F G

VI I . t 53,95 l188,57 1.224.2f 1.260,96 1.298,79 1 .337 ,7 5 1 377,88
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PRTFEITURÂ UT'NICIPÁL DE ITABI
GÁBII{ETE DO PRETEITO

ANEXO III
Tabela de Padrões Salariais dos Cargos Comissionados

Tabela III

SIMBOLO SALARIO
CC-I L219,00
CC-2 795 00

CC-3 689,00

CC .4 594.00
CC. 5 545,00
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PRTFEITURÁ üT'IIICIPáL DE ITáBI
GABIT{ETE DO PRETEITO

ANEXO IV
Tabela de Padrões Salariais das Funções Gratificadas

Tabela IV

lL,

SIMBOLO SALARIO
FG- I 636,00

FG _2 424,00
FG3 3 18,00

FG.4 2t2,O0
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PRTTEITURÁ UU ICIPAL DE TTABI
(}ÁBINETE DO PRETEITO

CARGOS
NÍVEL BÁSICO I

AUXILIAR DE LIMPEZA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
JARDINEIRO
MENSAGEIRO
MERENDEIRA
ZELADOR

NTVEL BASICO II
ATENDENTE
GUARDA MLTNICIPAL
VIGILANTE

NIV[,L SICO III
AGENTE PUBLICO DE SAUDE

TELEFONISTA
FISCAL
FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS
MOTORISTA
ELETRICISTA
PEDREIRO

NT!'EL BASICO IV
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ESCRITURARIO
AL,XILI AR DE EMERMAGEM
AU)flLIAR DE LABORAT Rto
AUXILIAR DE CONTABILIDADE
COORDENADOR PUBLICO DE SAUDE
COORDENADOR EM VIGILANCIA DE SAUDE

rlffir-ÉÁslcov
TECNICO EM AGROPECUARIA
TECNICO EM CONTABILIDADE
TECNICO EM LABORAT Rto
TECNICO EM ENFERMAGEM

NTVEL BASICO VI
DICO ODONTOLOGICO

ASSISTENTE SOCIAL
PSIC
NUTzuCIOMSTA
ADVOGADO
ENGENHETRO (CVIL,
ENFERMEIRO
TECMCO CONTROLE INTERNO

p,
Praçâ Teóf o Batiste de Melo,65 - Centm - CEP 49.87O-OÔO - Itâbi - SergiPe - Telefâx (O79) 33t4-r

E-mál: pmitâbi@gmâil.com - CNRr: 13. I 13.063/000I -O4

-tA
L./.)

lN'

AGENTE ADMINISTRATIVO

RcnôNorr,ro, AMBIENTAL, FLoRESTAL)




